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VOLUMETRIA.
1

PERGOLADO
2

BANCO CONCRETO
3

LIXEIRA RECICLÁVEL
4

Capacidade de cada cesto: 25 litros.
Cesto confeccionado em plástico polipropileno e armação
em aço carbono galvanizado. Os cestos acompanham
04 ganchos (cada) para fixação do saco de lixo. Este produto
segue o código de cores, conforme o resíduo a ser coletado,
estabelecido pelo CONAMA em sua resolução de nº 275.
Cores: Cores: Azul / Amarelo / Verde / Vermelho
Medidas: 100 cm Altura x Diametro 80 cm x 30 cm Profundidade

BANCO 
COM ESTRUTURA EM CONCRETO

PERGOLADO
MADEIRA (EUCALIPTO)

POSTE ILUMINAÇÃO
5

Alturas: 6 metros.
Potencias em LED: 200w (Luz branca).
Material: Aço ou Alumínio.
Difusor: Vidro plano temperado.
Cores: Preto ou verde.
Base: parafusada ou enterrada.

DESENHO:

ENDEREÇO:

Área do terreno:
Áreas % PRANCHA:

/6

PROJETO ARQUITETÔNICO

DATA:

ESCALA:

Indicada

PROPRIETÁRIO (A):

AUTOR(A) DO PROJETO:

RESP. TÉCNICO (A):

CNPJ/CPF Nº

Total Pavimentos:

1
LOGOMARCA:

1.871,17m²

DEZ. 2021

Á. Construção:

Prefeitura Municipal  de América Dourada

POV. DE  PREVENIDO AMÉRICA DOURADA - BONITO / BA
CREA.  N° 

3
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